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MINISTERIO DA EDUCAcAO 

SECRETARIA DE EDUCAcAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDucAcAo, GlENdA E TEGNOLOGIA DE RORAIMA 

CONSELE-lO SUPERIOR 

REsoLucAo N.° 382/CONSELHO SUPERIOR, DE 25 DE JULHO DE 2018. 

HOMOLOGA 	A 	RESOLUçAO 	N.° 
319/CONSELHO SUPERIOR, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2017, QUE APROVOU, 
AD 	REFERENDUM, 	0 	PLANO 
PEDAGOGICO DO 	CURSO 	- DE 
LICENCIATURA EM 	CIENCIAS 
BIOLOGICAS NA 	MODALIDADE 
PRESENCIAL E 	EDUCAçAO 	A 
DISTANCIA. 

A Presidente do Conseiho Superior do Instituto Federal de Educaçao, Ciência e 
Teenologia de Roraima, no uso de suas atribuiçOes legais, e 

Considerando o Parecer do Conselbeiro Relator, constante no Processo n.° 
23229.000577.2017-07 e a decisào do cojegiado tomada na 55•a  sessAo plenária realizada em 

9 de abril de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1.° Homologar a Resoluçao N.° 319/CONSELHO SUPERIOR, de 19 de 
dezembro de 2017, que aprovou ad referendum do Conseiho Superior, o Plano Pedagógico do 
Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas na Modalidade Presencial e Educaçao a 
Distância. 

Art. 2.0  Esta resolução entra em vigor na data da sua publicaçao. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conselho Superior do Instituto Federal de Educaçâo, Ciência e Tecnologiade 
Roraima, em Boa Vista-RR, 25 dejulho de 2018. 
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SANDRA MARk D PAULADIAS BOTELHO 
residente 


